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EDITAL N° ± /2016

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ sob n.
07.421.906/0001-29, com endereço na SEPN 514, Lote 9, Bloco D, Brasília,
Distrito Federal. CEP. 70760-544, neste ato representado por sua Ministra
Presidente, Cármen Lúcia Antunes Rocha, doravante denominado CNJ, e
a SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS DO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, inscrita no CNPJ sob
n.054786250001-87, com endereço no Setor Comercial Sul - B, Quadra 9,
Lote C, Edifício Parque Cidade Corporatc, Torre A, 8o, 9o e 10° andares,
Brasília, Distrito Federal, CEP. 70308-200, neste ato representada por sua
Secretária Especial, Flávia Cristina Piovesan, doravante denominada
SEDH/MJC, no uso da atribuição que lhes conferem o art. 87, parágrafo
único, incisos I e II, da Constituição, a Instrução Normativa n. 50, de 22 de
maio de 2013, do Conselho Nacional de Justiça e a Lei n° 13.341, de 29 de
setembro de 2016, fazem publicar o Edital do 1" Concurso Nacional de
decisões judiciais e acórdãos que efetivem a promoção dos Direitos Humanos
e a proteção às diversidades e às vulnerabilidades, doravante denominado ''Io
Concurso Nacional de decisões judiciais e acórdãos em Direitos Humanos".

I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. A Ia edição do "Concurso Nacional de decisões judiciais e acórdãos em
Direitos Humanos", instituído pela Portaria Interinstitucional I de 25 de
outubro de 2016 e concedido pelo CNJ e pela SEDH/MJC a Magistrados que
profiram decisões e acórdãos que efetivem a promoção dos Direitos Humanos
e a proteção às diversidades e às vulnerabilidades, seguirá as disposições do
presente Edital.

1.1.0 Concurso premiará os vencedores com a concessão de certificado do
"Io Concurso Nacional de decisões judiciais e acórdãos em Direitos

Humanos".,^
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II - DAS CATEGORIAS DE PREMIAÇÃO

2. O "Io Concurso Nacional de decisões judiciais e acórdãos em Direitos
Humanos" tem como escopo premiar a atuação dos Magistrados que profiram
decisões judiciais ou acórdãos fundamentados na proteção e promoção dos
Direitos Humanos, repercutindo a proteção à diversidade e às
vulnerabilidades, -como a proteção a crianças, adolescentes, pessoas idosas,
mulheres, povos e comunidades tradicionais de matrizes africanas,
diversidade religiosa, povos indígenas, quilombolas, ciganos, população
LGBT, população prisional, população em situação de rua, pessoas com
deficiência, transtornos e altas habilidades/superdotação, além de outros
grupos em situação de vulnerabilidade, assim como na prevenção e combate
à tortura, combate ao trabalho escravo, proteção a defensores de Direitos
Humanos, e direito à memória e verdade. Desse modo, será concedido nas
seguintes categorias:

2.1. Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente: compreende decisões
judiciais e acórdãos voltados à efetivação dos direitos da criança e do
adolescente;

2.2. Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa: compreende decisões judiciais e
acórdãos voltados à efetivação dos direitos da pessoa idosa;

2.3. Garantia dos Direitos das Mulheres: compreende decisões judiciais e
acórdãos voltados à efetivação da igualdade e à prevenção e coibição de todas
as formas de discriminação e violência contra as mulheres;

2.4. Garantia dos Direitos da População Negra: compreende decisões
judiciais e acórdãos voltados à efetivação da igualdade e à prevenção e
coibição da discriminação racial;

2.5. Garantia dos Direitos dos Povos e Comunidades Tradicionais:

compreende decisões judiciais e acórdãos voltados à valorização de suas
culturas e valores, bem como a sua preservação e igualdade;

2.6. Garantia dos Direitos dos Imigrantes e Refugiados: compreende decisões
judiciais e acórdãos voltados à efetivação de sua cidadania, da equiparação
de oportunidades e da inclusão social, e a prevenção e coibição da
discriminação e do trabalho em condições degradantes dessa população^
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2.7. Garantia dos Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais,
Travestis e Transexuais - LGBT: compreende decisões judiciais e acórdãos
voltados à efetivação da cidadania e dos Direitos Humanos da população
LGBT;

2.8. Garantia dos Direitos da População em privação de liberdade:
compreende decisões judiciais e acórdãos voltados à efetivação dos direitos
da população carcerária, das(os) adolescentes em cumprimento de medidas
socioeducativas de privação de liberdade e das comunidades terapêuticas.

2.9. Garantia dos Direitos da População em Situação de Rua: compreende
decisões judiciais e acórdãos voltados à efetivação da cidadania e dos direitos
humanos da População em Situação de Rua;

2.10. Garantia dos Direitos da Pessoa com Deficiência e da Pessoa com

transtornos e altas habilidades/superdotação: compreende decisões judiciais
e acórdãos voltados à efetivação da equiparação de oportunidades, da
inclusão social e da promoção e defesa dos direitos das pessoas com
deficiência;

2.11. Promoção e Respeito à Diversidade Religiosa: compreende decisões
judiciais e acórdãos voltados à prevenção e coibição da intolerância religiosa,
e a efetivação do respeito à diversidade e à liberdade religiosa, além dos
decisões judiciais e acórdãos relacionados à efetivação do diálogo e da paz
entre as religiões;

2.12. Prevenção e Combate à Tortura: compreende decisões judiciais e
acórdãos voltados à prevenção e coibição da tortura, observando o marco
jurídico nacional e internacional, com destaque para a Convenção Contra a
Tortura e outros Tratamentos Cruéis, Desumanos e Degradantes, aprovada
pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 1984;

2.13. Combate e Erradicação ao Trabalho Escravo: compreende decisões
judiciais e acórdãos voltados à erradicação ao trabalho escravo no país;

2.14. Tráfico de pessoas: compreende decisões judiciais e acórdãos voltados
ao enfrentamento e combate ao tráfico de pessoas.<p












